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O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSIMBLEIA LEGISLATIVÂ DO
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere no Ato da Mesa Diretora

n' 040/2019, de 4/212019,

RESOLVE:

Conceder a servidora MARIANA ARAUJO DO ESPIRITO SANTO VENTURI, matrícula n'
4f051, 02 (dois) meses de licença-prêmio por assiduidade, referente ao quinquênio de 07 .11.2014

a07.11.2019, nos termos da Resolução Administrativa n" 003, de 20/212018, que será usufruída
no periodo de 10.02.2021 a 10.04.2021, conforme consta no Protocolo n' 202172286, de

25.01.2021.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Ass{lnbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá,

27 de janeiro de 202 I .
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